OSWALDO DE MORAES

Prosseguindo na anélise da Lei

n° 6830, de 22 de Setembro de 1980,

~ cumpre verificar a inovacéo relativa-

mente & producéo de prova, através

da extracéo de pecas do procedimen-

to administrativo relacionado com a
execucéo fiscal.

Notamos o esfor¢ge do legislador
para remover os entulhos do Estado
Novo que tinha proibido expressa-
mente a remessa de procedimentos
administrativos a Jufzo, abrangen-
do, pois, a execucgéao fiscal. Assim,
para eliminar os habitos incrustados
(e que perduram algumas vezes até
hoje) longo foi o caminho a ser per-
corrido desde a Lei n° 84, de 1947.

A segunda etapa foi a interferén-
cia do Juiz na producéo dessa prova,
‘uma vez que estava sujeita a requeri-
mento de uma das partes. Ocorreu
com a Lei n° 5.567, de 25 de Novem-
bro de 1969: “Art. 1o, O “caput” do
artigo 1° da Lei n° 94, de 16 de Setem-
bro.de 1947, que permite aos Jufzes
da Fazenda Publica a requisi¢iio de
processos administrativos para a ex-

tragéio de pecas, passa a vigorar com
a seguinte redac@o: “Artigo 1°. Nas
causas em que forem interessados a
Uniéo, os Estados, os Municfpios, ou
suas autarquias, os Juizes da Fazen-
da Publica, ‘ex-officio’; ou a requeri-
mento das partes, poderdo requisi-
tar, por telégrafo ou oficio, os proces-
508 administrativos.relacionados
com o ato ou o fato submetido ac
Judiciario”. .

A cobran(;a da divida ati

E interessanté notar que o legis-
lador manteve essa autorizacfio ac
magistrado de requisitar o procedi-
mento administrativo néo s6 por cff-
cio como também por telegrama, es-
pancando qualquer divida remanes-
cente do periodo estadonovista,
quando havia proibi¢#io expressa de
remessa a Jufzo.

Mas o ponto fundamental dessa

lei fol deferir também ao Juiz a ini- .

ciativa da requisi¢éo. Até entdo, so-
mente as partes a tinham, néo po-
dendo o Juiz interferir. Com a super-
veniéncia do Cé6digo de Processo Ci-
vil, em 1974, a situagfio em linhas
gerais néo se alterou. Com -efeito,
dispde este; “O Juiz requisitara as
reparticdes publicas em qualquer
tempo ou grau de jurisdigho: I- as
certiddes necessérias a4 prova das
alegacles das partes; II- os procedi-
mentos administrativos nas causas
em que forem interessados a Uni&o, o
Estado, 0 Municipio, ou as respecti-
vas entidades de administracéo indi-
reta. Paragrafo Uinico. Recebidos os
autos, o julz mandard extrair, no
prazo méaximo e,improrrogavel de
trinta (30) dias, certidées ou reprodu-
¢Oes fotograficas das pecas indica-
das, pelas partes ou de offcio; findo o
prazo, devolveréio os autos & reparti-
¢do de origem” (art. 399).

Com o Cédigo de Processo Civil,
a situag@io n#o se modificou. Eram
mantidos os pontos fundamentais,
isto é, a requisicdo tanto a requeri-
mento das partes, como de oficio.
Mas houve ampliac&o com a iniciati-
va do magistrado — da mesma forma

que as partes — de indicar as pecas
do procedimento administrativo a
serem reproduzidas ou certificadas.
Se isso nfdo bastasse, o CPC expun-
giu o titimo residuo estadonovista: a
responsabilidade pela demora na de-
volucéo, como ainda determinava a
mencionada Lei n° 94, de 1947.
Tudo iss0 fol abalado profunda-
mente pela Lei n° 6830, de 22-9-1980,
que estamos c¢omentando. Retroce-
deu ela aos tempos em que, como
vimos, era expressamente proibida a
safda dos procedimentos administra-
tivos da reparticéo. A propria reda-
¢éo da norma questionada deixa evi-

dente, apesar da sua pretensfo de ser.
processual, que o procedimento ad-

ministrativo deve ser mantido na re-
particéio competente. E onde poderia
ficar ou ser mantido, senéo na repar-
ticio competente? Invertendo toda a
sistemdtica sedimentada no Cddigo
de Processo Civil, que dessa perman-
céneia n#o cogitava, deu a perma-

' néncia como regra; e abriu uma exce-

¢80 ou “permiss@o”, para em dia e
hora, previamente marcados ser exi-
bido na sede do Jufzo. E ja foi obser-
vado que estranhamente a norma
referida “permite” a exibicfo, como
se tratasse de favor, quando é sabi-
damente direito da parte interes-
sada.

Duas observacdes, nesse particu-
lar, devem ser ainda feitas & Lei n°
8830/80. A primeira é concernente 3
desigualdade em relacdo as demais
ac¢oes. Dessa forma, se o contribuin-
te, por exemplo, pretender provar
sua alegac¢do em ag¢éo anulatéria de

débito fiscal, seguird o Cédlgo d
Processo Civil. Neste caso, o procedi-
mento seré remetido a Juizo por 30
dias e ai a requerimento seu, da
Fazenda, ou “ex-officio” — poderfio
ser indicadas as pegas a serem ex-
trafdas. O mesmo aconteceria se se
tratasse de agdo declaratoéria, acdo
de consignac¢éo em pagamento, man-
dado de seguranca.

Porém, no caso de execucéo fis-
cal, 0 mesmo procedimento adminis-
trativo torna-se intocavel. Tera de
permanecer na reparticdo e somente
saird& por poucos minutos, na presen-
¢a de um funcionério do Poder Exe-
cutivo para que possa o contribuinte
ver as pecas e indicé-las. N&o é a
distincfio criada pela lei arbitréria?

A segunda observaciio tem
maior gravidade. No sistema instituf--
do pela Lej n° 6830/80 & produgéo de |
prova fica unicamente sujeita as par- | ‘
tes. Nfio poder4 o Juiz utilizando seu |
poder de diregéo do processo indicar .
pecas e, assim, assegurar as partes |
igualdade de tratamento e velar pela
répida solucdo do litigio. £ certo que
o CPC autoriza o Juiz a fazé-lo. Mas o
cerceamento & producéo dessa prova |
torna-a impossivel. Pois como seria |
viavel o Juiz fazé-lo assoberbado de |
trabalho e no exercicio do seu mister, |
em alguns minutos? Como poderia '
examinar detidamente um procedi- |
mento administrativo complexo e as
vezes volumoso em alguns minutos
para indicar pe¢as presente o funcio-
nério do Executivo para celeremente -
levéa-lo de volta?
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